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[)*l* l]r{:§tlttn Trrtrtr: tÍ* (.lntitrato, r{:gltlo J:cla Lci If*dcrnl n n

I 4. l.l3/2 I t nlt*r*çti*s pnst*ri*l"ts, {*ue entre sÍ celebram ;l

tfuruno ilüuN§tfpf\t tlE IImilcAÇrtO nÍi cApF,Í-.,q
mü AL'trO AtHÇltü, í)css$Ír iurídica 'Je clireito ptitrlicr:

Ilrtei^nn, CN['J sr;h {} nn 3fi,:]$il,}4i}i{}flt}l-fi1, cÍ}ín sctle à Ru;r

lí.} rlu ltrlarçc ,-§/N, nrtrlar '1, tlairrr): C*ntío, Capeln ck: Altr"r

A[agr*, Battlu, rl*sttt ittn r{:pr*${utf atlrl pnl* §r. Mtrr:io
lVellt*m ülivclra Êo N;rscimsmtn, §*c. Iv{unlcigral rti'
[duCaçã*, rtroravantu tlertotnínarlu Cfif\i"i'RÂ'fi\NTE, e. tlrr
oü[rü, it ürrlr]]f,sil híÂRIÜ JÜSH §OtiZA PAIiIÍ
FR{}F*'IüCüF§ LTffiA, irlstritn ltr) CF'NJ s*h n n*

IX.S43"05SIüüüI -t$, cofft strj* ilâ Arr. Çov*rnartror .ln;rr:

Surval Carnelr*, nn SSil- , Erjif. Charmant Ânrlar i4 Sal;r

t{ü{, Sao Jnüo, Feira rJc Santana, Eslrrdn rio Bahia" fllit':
4,tr.fr51-335, reprfl.§enrarJn pel* Sr. [.Íarin Juse S*ura Pair*,

inscril$ rlo CPF srlb o fi0 (i4{}.5ü4.5S5..üS, dcnonlinands-sâ a

prartir de Ílgüril Ctlt'i"fl? ATAIIS, ft*s*lvenr firmar rtr

presrlnte Türmo de {-lcrntrato. cilrn has* í}a Incxigihilidade
d* Lir:itaçâo n* 0(}S/3tI24, regirl* ilft que couher pela l-ei

Fsdaral n* I 4. I 3312I * altnraçfies suhsequentes. ü p*I,:s

cláusutras t cundiçÕes ahaixn estatlelecitÍas:

CtÁ,TJ§I LÀ PftTh,THIRÂ, . T}O OBJETÜ

Constltui o objeto do presente cr:nlrato a Contrat*çâo do emprusa pâra prestação de serviçr» de

apresentação artísHca com a Banda Bete Nascime*tc parâ realirar apffseotaÇão no dia i4 dr.

Jrrnhn de ?02{ nn §âo João do lvlunidpio de Cairela do Alto Àlqgru- BÀ, r-'anfbrme tlisposiçnc.s

estabelccidas na Inexlglhttridade de Licitação nn 0061â0â{, autbriurçã* contida nos Prtcecln
Adminisrativo dr n" S{6/202{, qua independente de transcriçâo inttgram ü presente co,irrato, rl

Anexo Ünico *este instrumenlo contratuai,

CL.,í,'u§uLA SEGUNB,I - REGIME üE E}íECUÇÃ-[}

ü preseÍrtri cü*trüto terá o rsgkne dÊ sxücuÇfr.o empreitü(la por pr'riÇr] global.

ÇLÁU$T]LA TffiRÇfrTRA * ** TN§TITUh{EHTfi VINÇTILIIT*RI#

O presentc conlrato está vinculado ao Processo Admiristralivo ns S{§/e024, Inexigibilldade de
I-icitação n* 006i2024, s prcposta csmerclal apresentada pela CONTRATAIIA, que

indepenrlc*ic dc renscrição integram este lnstrumento contratual.

clÁusum qUARTA - vALoR E coNDIçÕns nr pAcAMBNTo.

Pela pcrlcira exccnçâo dos serviçns, objeto rleste contrato e obdecidas as tlemais contliçôes
estiputartas nestr irlstrumento, a CONTRATAI{TE pagará à ÇONTITATADA o vnlor global e

de R$ 90.í,00,CICI (Novenl* mil reals), sendo este. produt* dos pr*ços unitário$ do ltem
constanlc no anÊxo únlco dcste lnslruruento.

Parágrafo Prln*lra: A l' pirrcela, conesponrlcnte a 50% do valor tlo conlrnio, será pagn
da asslnatura do cünrato, a tÍtulo de antoclpaçÍio, pnra garantla da apresentaçáo no dia e
horários fixaclos.
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Parágnfti §r.,grrlrín; A 2r parcela. c*nm;mnrlefite $o valnr resldual de 5tr)í, tln valor da

contrflto, srril pnga crrr atd 0li (clnco) rllas utcls *1ús retllr*rla a aprcstn{nçíiu tletermln;rdos

ntstü lnslnulrenln enrrlratual.
Parágrafo firrrrrim: A COI\ffR^'l'AtlA ernltlrá Nota Fisc*l/Fatura de acorrl* cí)tn os strvlços

llreslados, tl*r,r:rttlo il mesnla scr tlevalvlda à CONTRÀTADI\, ern caso de errn"

Farágr*ftr Çrxrrto: O p*ganlento Íira condlclonatlo à coruprnvaçãn de que a CONTÍiÂTÂDÂ
tncontrn-se atlirnphnte cr:m a regularldade ílscal, rlevernlü ser eí)mpÍovada medlanle:

a) Cr:rtittão CorrJunta rle lléblros rctatlvos aos Trlhutos Ítetlcrals e á Dlvtda Atlva tla Uniár:.

expcdtrla peta Secrctarla da Recelta lt«leral (Í-rl l,'ederal no 8.21 N9l e I a.ffi3/21);

b) Cr:üiíicatlo de Re;ptarftllrftrdo FCTS, fornccklo pla Calxa EconÔnrlca Fecleral, dentro dcr

ses pftrzo de valldatlo {L*l Fedaral ü" 8.030119$0 e I4.333/21):
c) Cr.rtklâo Ncgatlvl de Débiros Trabalhtstas, dentro dn seu prazo tlt validade (Lei Federal n"

1 2.,{40&01 I e 14.333121}:
d) Cerrldâo l§egatiru de ddbltos, emltlda pela §ecretarla de'frlbutaç*o do fstado, no qual se

Iucaltea a sette da llcltante. ou outro docunrcnto que o s*bstltua legalmente.

e) Certirlão Negativa de §óbltc paÍa conl a Faz*nrla Munlclpal. da scde da licitante ou

darnicilio, dentro do seu praao de valldadel
Farágafo Únieo: Caso o CONTRATAD0 nãa truínpfrâ o objeto qlests contrato com â

reallzaçâo da apresentação no dia e horárlos flxados. m. valrres pagos a título de adiantamento,

serão ressarcidos ao CONTRATANTE , corrlgidos com'base na TR, rnals lncldôncia de multa

de 0.5% (meio ponto percentual) ao qôs soble a valor efetivamente pago, com limite máximo

de 20% tvinte pon{os percentuais). calçulada a contarda data prevista paÍâ a apresentaçáo.

crÁusul-A QIJrNTA * DO REÀIUSTB

Mediante exprosso peditlo da CONTRÀTADA, o pres€nte contrato poderá ter seus preços

redustadüs peto tfCA - Índice de Preços ao Consumtdor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Rea.fuste, observado oi8anscurso de't (um) ano entr* a data de assinatura do
contrato e do p«lirlo pleiteado.
Parágnfa Primeiro: Deverá a CCNTRATANTE verificar se u;siite direito a CONTRATADA e

ehboãr Termo de Reqjuste Contratual deflnindo o percentúal de reaJuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contaclos a partiÍ do fucebtrnento do plelto.

cl-ÁusrJr.A sExrA- Dos sERvrÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformldade com as condlçÕes contidas no Processo
Adrn. no A46n024 e proposta comercial..ap,lçsenlada pelq.CONTRATÂDA, que originou esre
ccntÍato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Municíptri de Capeta do Alto Ategre e Íiscallaado por
servldor responsável designado pela unidade administrativa equivatente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferêncla dos serviços.
Parágrafo Primeiro * A prestaç*o do obJ*to aqul reglstrarlo só se daui apas adotados. pelo
Munlcipio, todos os procedimentos prevlstos no art. 1{0, lnciso II, da Lei n.â 14.t33121.
4.3 - Em caso ele divergêncla entÍe â OS e a Nou Ftscal/Faturâ ou entre o obJeto
prestados, o Fornecedor será notlflcado lmedlatamentê, para adoçâo das prtrvldênclas
4.4 - O praza paÍa prestaçâo dos servlços será lmediato. contados a parllr da asslnatura tenno de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no ltem 4.4 poderá ser proÍ?o#ado- quando solicltado pelo
desde que ocoÍra motivoJustlflcado, comprovado e acelto pela Administraçâo

ct-Áusul-À sÉTtrMA - DA DorAÇÃü nnçaruENTÁRrA
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As dnsgrrsar rlrr:rrrt'rrlr's tlesle «rnlrnln, mrcrf,o pCIr cüfiifi (1fl trpllntn rlntac,in fixat[a na I"ei

;trr ln Àrtil;tl:

$*m prcjuír"o tln rlispnsto nclfill, Çonrí,rünt*lc.sc o CON"I'I{ÂT'^f'fí'[i ele e nvlar à COIfIRATADA,
após a assiratum (lr.$lil $vcnça, n crlpla tla Nola dc tirrrpcnho vlnculatla ao servlço deÍInldo no

obJeto rlcste filntrilto, ntestatiir c expedkla peln urdenarlor de de*pesas com;»ttntes rlo

CONTRÀ'fÂN"l'li, pcra Íins rl* conft:rênçla da CONTIfÀ?ÂÍ)À.

CU(USUUA OTTÂVA * DA§ CARANTIAS EXIGIPAS

Para tsÍe coÍrlrâtü nâo foram txlgidas garanllas'

crÁusuun N0NA - OBRTGAÇôES DAS PÀRTES

I - Çanstitui obrigaçâo da CONTRATANIE:^ '

a) Presrar as inlormaçocs ê os esctarecinientos que venham a ser solicitados prelo contratado;

b) Designar Servidor responúvel pelo recebimeilo e conferência do otrjeto deste iüstrumonto:

c) Eíetuar 6 pagâmentos conforme dispmto no contrato:

d) O CONI'RÂ?I\NTE deve garantir a regulamentaçâo do e,rento por meio de pagamento de

rodas as licenças e alvarás nocessárlos. lnclusive a laxa do ECAD {Escritório central rle
anecadação e distritruiçâs).

e) Na hipotese de reagerrdamenlo por cancelamento,da apresentaçãn artística, objeta deste

contrato, em vlrtude de força maior dou caso fortuito, as despesas concernentes à logística

do artista a *qulpe necessárias para execução do'objeto do contrato, ern novâ rlata a ser

rlesignada por ambas is paÍles, serão de responsabilidade do CONTRATÂNTE, haja ttsta
sua qualidade de prnmntor e produtor do ewnto.

Parágrafo primeiro. Caso as partes nâo optem por deslgnar uma nova data para â apreseÍltação

artíslica, na hipót*se prevista *esta cláusula, a Conuatada compromett-§e a devolver m valmes
já pagos pela ConlratâÊte em tempo hábil, retendo apenâs os valores a tÍtule de logística x já
contratados e Frâg{)s.

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respo*der ernrelação as seus empregados, s8 hoüver, por todâs as despesas deconentes da

execução do obJeto, tais cümo: sa}ários, §egurss dr aclderiies, i*xas, impostos, contrlbul$o dt
vales-refeiçÕes, vales-trsnsporles ê outÍas exlgências fiscats, socials e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causados dlretamente à admlnistraÇâo ou a terceirss,

deconenles de sua culpa au dolo na execuçâo do contrato:
c) Comunlcar à contralante, por escrlto. quaisquer anormatldades de caráter urgente, além de

prsstar os esclarecimentos queJulgar necessárlos para a boa cxecução do contrato:
d) Emitir rodas as Notas Fl*ais dou docurnentos exlgldos pela legislaçâo vlgente;
e) Cornpromeler-se â atender com prestêza às reclamaçÕes sobre a qualidade e pontualldade dn

entrsÍ{ a dr: Ínrl terial, providenc lando §ua Imediata corrÊçâo, 50 n1 onus para o MunicÍpio;
f) Rcalirar ft aflr*sentftÇãn artistirn

n$ ü4 till ff?,1.

É a ubrigaÇ,10 rJ* cCInlrataclo

crlnfsrrns defintrl,a deste contratf) dn í)rüce§§{} arlnr

de manter, tlurante tnda â sxrcriçâo rlo corltriltCI,

CfJ ilI [ra tihi dad íi ÇüÍn a§ otrrigaÇÕe§ por ele &§§unttdas, toclas Ít§ cond

Ff}N'TE NTi

f{IiCilfiSüS
fi [.., E[-vf E I\ü-rü f][:]

mf.ffi[][.nSA
t{#Âtr,fUNHtr}rH}H [}M#JBTÜ/ATIVI$/TT}B

1.5ün.fiüfin330t)3Í)fl0 * Outrns

S*'rslçr:lE rft Trrreírr)§ *
lre$çtra Jrrrírllca

0$fitl - Srer*tarla
h{unlel gra} rle ÍIçlurnçã0-
Culturâ, lisprnrtr $ Lnfrrr

?031 - [tnallzaçân rl*
livrn t r:rs ülll,lurfi [$

í{)

harhilitaçfir.l üa llritaç$ü. o,u pnra a quallflcação, na contrataçÍltt cllretir;
lçÕt's exigtdas a
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clÁu§uLÂ nÉilt]l,ÍA, - t)Â ALT§RAÇÃO

Este Cantratei ptxlerá ser modiflcado nos segulntes terrnos:
I - Unltalcr*lnrrnte, a critdrlo da Aslrninlstração:

n) Quan*o necessári* modiflcação no proJeto ou das especificaçÕes do nbjeto, por motlv*
devidasnente justificado;
b) Para mndificação rJo valor deconente da maJoracâo r.ru reduçáo quantltaliva rlo olr;rtr:
contratual aró o li*rlte pcnnltido por lei.

II * Por accrdo, quandal
a) Quanrlo convenleüte a sutrstltulção da garantia de exeçuÇão;
b) Necessária a modificaçâo do regime ou modo dr execuÇão, por veriÍicação rla

iltarlequação das condlçÕcs orlgini{rlas:
c) Necessária a mdiflcaçao da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes. mantido o valor inlclal;
d) para re.stabelecer o equilíbrio econômico-financelrc lnicial do contrato em caso de força

maior, caso forluito ou fato do príncipe ou 0m deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis cle consequências incalc*láveis, qrre inviabilizem a execução do conkatc tai

conro pactuâdo, respeitada, ern qualquer caso, a repartição obje{iva de risco estabelecida n*
contrato:

Parágnfa PrtmeÍÍa Â CONTRATÀNTE respo,qder$'arCCINTRÂTADA em prazo rnáximo de 20

dias, pron"ogáveis por igual perÍoclo, q5:pedidos'de'reestabeleclrnento do equllibrlo econômicn-
financeiro do conlrato.

CLÁUSUIÂ DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Parágnfa Prlnelm: Ocorrendo a rescbAo 'sem que lhá.;a cutpa da CONTRATADA. será esta

ressarcida dos prejuÍzos regularmerta comprovados, tendo àtnda direito ao pagamento deüdo pela

execução do Çontrato até a sua resclsáo.
Pafigfafo §egundo: Os casos de resclsâo contratual serüo formalrnente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

cr-ÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - Di, roRçA MA-IOR

Caso o CONTRATADO. por motlvo de força'*ilor, flque temporariamente irnpedido de curnprir,
total ou parclalmente, as suâs.obiigaçôes..devrirá comunlcar o fato lmedlatament'e à fiscalizaçâo,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l*. Na ocorrência rle motlvo de força rnaior. o contrato será suspenso enquaoto perdurarem «;
seus efritos, pr:denrlo qualquer das paítes propor o destrato, Íicando o CONTRÂTÂNTE ohrigado
ao pagan'lenlo da importância correspondente ao valor dos serviÇos já exeçutados.
§ Z. Ô C()NTRAI'ANTE e ô CCINTRATADCI nâo responderâo entre sl por atrâso clecorrenrc tkl
força maior.

CT.ÁUSUI-A DÉCIMÂ TERCETRÂ. NAS PENATIDAF§S

A lnexecilção, p;lrcial ou total, de qualquer clas

CONTRAI"ADA às sançoes previstas nn ariign I
defesa em prücüssú admifiistrativo.

cláusulas contldas no contratr], suJeitarii a pârtt it

56, Lel n,o 14.133121, garantlrtrJo â próv tae la

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Coa§ato. independentemente de notiÍicaçao judiciat ou

extrqfudlcial, nas hipóteses previstas §o afil,137 d1,19! l4.l33l?1, sem preJuÍzos das sançôes

aplicáveis.
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§ln- A nrrl{à scrí Ílraduada de acortlo com a gravidade da lnfraçi'io nrls segulnles llmltcs;

L 0.S ?ú {Ctnco dócimm por cento}, ao dla, aÍd o trigdslrno dla de atraso, sCIhre o valor rla

pilrte d0 servlçc não realbadr:
It. 0.? (§etr: ddctrnos por ccnto), sobre o valor da parte dtl servlço níin reallzarla, por carlt

r{ i a subscquer}te í!Í} trlgáslttto.

§20- Â adnrinistraçã$ se rflscrvn a* dlrulto dc rlescnnlar do pagnrrrentn tl*vido * CONTRATADÂ ç

valor de rlualquer nrulta lxrverrtura lm1»sln ctn vlrtutlu tlu dc.scumprlmerlo d;*s condiçÔe§ orô

cstipulada"t:

§3n- As nrultas Frct'istils rrrsta clausula níra tenr c*rilttr contpensalúrlo e o seu paP,amêntü não

eximirá oia) CONI'RÂTADO, tta respunsabllidadc por perrlas e danos, ou da lrupulação de fori"rur

cunrulativ;r tle ourras sançSes previslas na Lel 14.133/21. decorr*ntes tlas lnfraçtrcs comelidas.

CIÁU5ULA DÉCIMA qUARTÂ - D0 FUNDAMEFITO LEGAL E CÂ§o§ OMI§§O§

O presentc contrülo rcge-sc pelo disposto nas Lels Federals no l4,l33lZl e suas alteraçÔts

posteriores, corrsrifuindo atCI jurÍdico perfeito a conlerlndo às partes slgnelárias de direito adquiritia.

clÁusur-A DÉCIMA Qt INrÀ - DA VIGÊIICIA

0 presenre contraro passará a vigorar a partir ie l6/05i2024, com térmlno em 30/06/2024, podendo

ter sêu prâzr) prorrogado de acerdo com as dlsposiçôes da Lei n" 14"133/21 e alteraçÕes posterioÍes.
,,

TLÁUSIJI,A DÉCTMA SEXTA * FISC.q,L NS CONTRATÜ

Fica designado o §r. Vanderley Sllva de Matos, Matrícula n" 001604. conl o ot$etivo de

acompanhar, inspecionar; encaminhar e veriÍicar a conftrrmldarle da execução de§1e contÍâto de

acordo com a Lei n' 14.133/21.

CTÁ.USUIA DÉCTIMA SÉMNN/L * DO FORO

Fica eleito o foro r:Ío Municfpio de f,apela do AItm dgt:ritnüntíl de qualqtrer üiltrú por

Íilais privilegiadr,r rlue sc"Ia, pera dirirnir quai§qu*r dúvldas ao Fre§enm cÜntrato
ASsirn, fifir eslaríinr juslas e âCefiadaS, §uhsflrevem AS o pr*Seilte Termo cle Contrato- ent Z

(duas) vias c!* iHuírl tear e forma, dando'o Çomo tlont na pre§snÇâ de dua§ teslemunhâ§,

do Àlto AIegrB, ISahia, 1S de il{aio d* 20?4.

MÁHTEü T}O NASTTTbIHNTO

Sec. de Edunaçãn,

IvÍAHTÜ JOSE LTDA
Marto §$ur-a Paim
CONTRATÂNO

Testemunhas:

Nome:
CFF:o n7,L6J 9 BS 5- À)

Ítep.

CPF: C6'+. 15 fl_. l Lr^ü3

\-./
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R$ tjfi tlfiü,{iti

I-Jffi#HilÜ
CA.CHfiIT]Elr,,t

I)/tT/-t ft,&
.4.PfiE$E}J?AfrÂ#

I)Ufi,4,ÇÃ#
Hü SHT}IâIilE§rKrçÂft

t 1,1 d:e Junhr,r d* ttl34
fil (urrra} apr*sentaç#n artÍstica ds Bste
Nascirlrríltil e Rarrda na Cidari* de üape[a da

Àlto .Aleffie - BÀ
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RESUMO DO CONTRATO N'068 12024

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE O»UCa.ÇÃO DB CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.149i0001-61, com
sede à Rua l9 de Março SÂ.,1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal de Educação.

Contratado: MARIO JOSE
no 22.543.055/000f-80, com

no CPNJ sob o
[ro 3 803, Edif.

Charmant Andar 14 Sala 1404, Sao João, Feira de a, CEP: 41.05 I -335,
representado pelo sr s 04. s 0s -06

Objeto: Contratação artística com a

Banda Bete Nascimento para no dia 2024 no São João do

Fundamentação Legal: Art.T4lnciso II da Lei n? t4,1332021.
Valor do Contrato: R$ 90,000,00 (Noventa mil,reais). I

Data da Assinatura: l6 de Maio de2024.
Vigência: 30 de Junho de 2024.
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PKffifftr,rURA MUNIClW&L ÜH TAWW,t-& ffi{} KLTA ALEGRH.BÂ,

ITESUIVIO DO COI\TRATO I\I'068 12024

( *,rtratante: I.-LINDO MUNtcIpAl,. DE cuucaçÃo DE cApELA Do ALTo ALECRE, pessoa jr-rridica dc

ilr: -.ito pírblico intcrno. CNP.I sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2, Baiffo: Centro,

( iipcla do Alto Alegre, Bahia, neste ato reprcsentado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec'

N{ rinicipal de Educação.
Crinrratado: MARIO JOSE SOUZA I,AIlvl PROMOCOES LTDA, inscrita no CPNJ sob o nu 22.543.05510001-80'

cgpr sede na Av. Governador Joao Duwal Carneiro, nn 3803, Edif. Charmant Andar 14 Sala 1404, Sao João, Feira de

Slntana, Estado do Bahia, CEP: 44.051-335, representado pelo Sr. Mario Jose Souza Paim, ittscrito no CPF sob o no

í, i,r i0.1.505-06.
()li.ieto: Cloltratação c1e empresa para prcstação de serviços de apresentação artística com a Banda Bete Nascimento para

lt,rirzar itprcsontaçào no dia l4 clc Junho cle 2024 no Sào João do Município de Capela do Alto Alcgre- BA.

lirirttlamt'ntação l,egal: Art. T4lnciso ll da Lei no 14.13312021.

\ ::i.,lr do Ciontrato: It$ 90.000.OtJ (I',ltlventa mil reais).

\r';:{ri da Assinatura: l(r dc Maio cic 2024.

1 igôncia: 30 dc Jr"rnlto de 201-1.

\-/

rraç;r Joaquim Machado, Nu 'l íü, 1" Andar- üentro. Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3650.2222, E-mail:prefeiturarlecapela@yahoo,com

i:Stedo$]mentopodeSeÍveritiCadcnoender0çceletrônicoi.ícÍ]lâllIa:Gl-07.CaÍnp0ieÀpl'ÜâçáU,j\i'04Mr
' ttt)s'r;ndilP org.brr'
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrição:
Razão

22,543.055/ooo 1-80

MARTO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES EIRELLT

AV GOVERNADOR ]OAO DURVAL CARNEIRO 3665 SL 605 / SAO JOAO /
FEIRA DE SANTANA / BA I 440s1-605

t:
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
'i,-i", 

t-ei 8.036, de 11 de m.gio de 1990, certifica que, nesta data, a

àlnói.iu acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico' FGTS'

o presente certificado nã'o servirá de prova contra cobrança de

õr.irqúãi débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorientes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/ 0512024 a 03/06 12021.

Ce rtifi ca çã o N ú Íne ro z 202405 0 5 0 357 5 3 68 I 57 342

Informação obtida em L4/05/2024 14:41:30

A utilização deste certiflcado para. os fins prevlstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:

www.caixa.gov.br
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,lusTiÇA DO TFÀBr'Li{o

CERTIDÃO IÚEGÀEÍVA DE DÉBITOS TRABAI..HISTAS

Nome:MÀRIoJoSEsouzAPArMPRoMocoESI,TDA(tvIATRTzEFILIAIS)
GNPJ: 22 -543 . os5 / oo o1- - 8o

Cert,idão n' : 70922070/2023
Expedição: LL/t2/2023, às 09:55:10
Validade t 08/06/2a24 - L80 (cent'o e oitenta) dias' conEados da data

de sua exPedição.

Certifica-se que tiíÀRIO ifOSE SOUZA PÀIld PROIIOCOE§ LÍDÀ (MATBIZ E trILIÀIS)

, inscrito(a) no CNPiI sob o n" 22'543'055/0001-80' NÃo coNsrÀ como

inadimplenLenoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas'
Certid'ãoemitidacombasenosarts.642-4e883-AdaConsolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns' o 1'2'440/20L1- e

1.3'467/20L7,enoAtooll2o22daCG.fT,de2Ldejaneirode2022.
os dados constantes dest,a certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

Nocasodepessoajurídica,aCertidãoatestaaempresaemrelação
a todos os seus es'aberecimentos, agências ou firiais.
A aceit,ação desta certidão condiciona.se à verificaÇão de Sua

autenticidadenoportald'oTribunalsuperiordoTrabalhona
InterneE (htEp t / /www ' tst'jus 'br) '

CerEidão emitida graLuitamenEe '

INFORI'íÀçÃO TITPONTÀNTE

Do Banco Naciona} de Devedores Trabalhist,as ConsEam os dados

necessários à ident,ificação das pessoas naturais e jurÍdicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sengença condenatória transítada em julgado ou em

acordos judiciais traba}hiscas, inclusive no concernente aoS

recolhimenEos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolument,os ou a recolhimenEog determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do

Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistítu}osque,por
disposição legal, contiver força executiva'

1.,-,v.i-,ia.s Ê s'.I!lesràes; cÍl'it'ct'':L ' -i -'''; ':':



MlNlsrÉmo Dê FAzENDA . .
§#;ãta ra{ ã;ts"âb.it? rederal .do Brasil
ff;àü?ãàõ r-ãôilãi ãa Fãtêno á N acion al

Yr

cemoÃo PosrrrvA 
"""rTr=lt*xiJ5iBi,âJIlr?rt^"5i'liioã=*trvos 

Aos rRrBuros

Nome: MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES LTDA

CNPJ: 22.543.055/000í .80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidada do ,rl.it" p"*tiro àcima io.itir*oo quà vierem a ser apuradas' é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Reieita Federal do Brasil (RFB) com

exigibitidade suspensa nos termos d";;:'i51'i;Lindà'rzz' de 25 de outubro de 1966'

Código friOutaio r,lã.iànar (CTN), ou oúi.t" Je de-cisâo iudicial que determina sua

desconsideraçáo para Íins de certiticaçaãia iegutadaaOe fiscal' ou ainda náo vencidos; e

2'constamnossistemasdaProcuradoria.GeraldaFazendaNacional(PGFN)débitosinscritos
em DÍvida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art' 151 do cTN' OU

garantidos ,eOiant" Oáns'ou díreitos, *"t", 
"rUurgos 9a Fazenda Pública em processos de

. 
execução fiscal, ou objeto de decisâo iuiúÉiú i"i.rmina sua desconsideraçáo para lins de

certiíicaçáo da regularidade fi scal'

Conformedispostonosarts.20se206doCTN,estedocumentotemosmesmo§efeitosdacertidáo
negativa.

EstacertidâoéválidaParaoestabelecimentomatrizesua§Íiliaise,nocasodgentefederativo,para
todos os órgãos e funáos público-s 0.."911ittàiàã ãiietá a."ru vinculados' Refere-se à situação do

sujeito passivo no arüito ãà ire e oa pcrú e àÉiange incrusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' o" ôàiagt rà ,ini.o Oo art. t i Oa Leino 8'212, de 24 de julho de 1991'

Aaceitaçâodestacertidâoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos
;;;;"ç* .http://rfb,gov.bp ou <http/lwww'pgÍn'gov'ba'

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1'751 ' 
de 211012014'

É*itiu. às fi:qli-2+do dia 0201/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/0612024.

óódü" d" cóntrote da certidâo: 7778'38E0'D258'Ftl4E

Qualquer Íasura ou emenda invalidará este docurnento'

í
l

.4,

l'r
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Secretaria tvlunicipal da Fazenda

Departamento de Administração Tributária

i: emffida no3 termos dos arts. 216, 216,_217, 218 e-219,. da .Lci 
GOmplementar no 003', de 22 de

, Dezembrc 2OoO - cbãú"-iíduteiío Oo'rruniclplo de Felra de Santana'

CQDIGO:N ^ ^ rlOO422

Código de verificação de autenticidade:

CONTRIBUINTE: iJiARIO JOSE SOUZA PAITII PROMOQ+ES EIRELI (P)

AVENIDA GOV. JOAO DURVAL CARNEIRO, 3803, SALA 1404. EDIFICIO
Ei:

ENDEREÇO: CHARIIIANT. SAO JOAO

CNPJ/CPF: 22.543.05510001 €0

tNSCRIÇAo MuNlclPAL 60.326-0 el

tNSCRIÇÂo DE LOCALIZAÇAo: 303.019-9
ras, congÍBssos, exposições

82,30-0,01 - Serviços de organização de fei
, ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: e festas

i: DATA DA EMISSAO DA CE RTIDAO:

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÂO: 06t0712024
a.
-i

i

,i Fíca ressalv ado o diretto de a Fazsnda do ltunlctpto de Letn de. sants,,a a cobnr quaisquer dlvidas de':

. responsab,tdade do;;ttírtr:tr-;iima, ,rtãiu'.', t'art " desie-nunicipio, administrados Por esta ii

,i secretaria Munictpat aí-ilirlíiiiàiirõíuiin" os lnscrítos em Dlvida Attva 
il

i

A prs§e,te cedidáo não servirá de prova co.ntra guaisquer débitos. reÍerentes a recolhimentas que não Íennam sroo ir

eÍeruados e qua venham a ser apurado, prrr.s"Jr.iiaã uiiiiiit aa Fan'ntrã, iiin*à w*àgativa tegal prcvista ii.

,nostncrsos detalX,doArtigol4g,dateireoení'i;liltííààV:í4on966'CfiigoTtibutárioNacionat' .

conforme o Ail. 215,§ 3" do código Tributâri9 Municipal 1 t9lC9yetlme,ntar de n'' 003' 22 de dezembro 2A00' as ::'

ceÍtdÕês fomecidas não exctuam o dkeito de i'iííiiar-nrin,,iat conrat em qualquer tempo' os ddÔtfos que :

,, írÀ,iir-, i, ipundosí,ia aitoridade administrativa

;i A autenticidado de§Íe doeumento pode ser comprovada atr.au!' .!? srÍe da SecreÍana Municipal da Fazenda peto ':t

,';;;,;;r;;;t*ôrico: niiiÃ sefâz'feiradesantana'ba'sov'br/caftidao' ii

,' .,n .r*r,o ao ,0,,,0e, affi,§u,;l$;fymÊ,Jí;;:,;§:7Í!;l,T1';;Íf;: :::{#:':;flriii"l# r!i,i,;':..referc.seapenasaosrRÍ8UIo§fltuMv'rÂ,à.I=YallaéPv,vy.q3v"-:---.-,--..

' emissilo. i

I
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í41 d ecc4c6d EbbB 0 S7bbfsffffd 5f02b

Certid ão e m itid a gratu itam ente.

Atençáo: qualquer rasura ou emenda invalidará ests documento'

.::., ji§fE:3=:::*ã!.'iiijÍ5::"::ÍJ§ei5ffi- 
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06/05/2024

https;//www.sefaz.feiradesantana.ba.gov,br/?pg=serYicosonline&certidao{e{ebitos=1#
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GOVERNO DO ESTADO T»ABAHIA

SECRETARIA I}A FAZENDA

Erni ssão : 25 10412024 I 0:46
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Certidão Negativa de Débitos T?ibutários

(Emtüda para os efeltos dos aÉs. 113 e ít4 rta L,el 3.956 de 1í de dezembro de í981 - Códlgo

Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 20241779684

Frca certificado que não constam, atê a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competôncia da procuradoria Ger"al do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida ent}St04l2024, @nforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.
\í/

AUTENTIcIDADE DEsTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRil

O U VIA INTE RN ET, NO E ND EREÇO http Jlwun'v'sefaz'ba' gov'b r

Válida com a apres€ntaçâo conjunla do cartilo originalde inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RAZAO SOCIAL

MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES I.,TDA

CNPJ

22.543.055/000[-80

tNscRlÇÃo esrnDUAL
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S,

Àí
I'rl


